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LICENÇA DE opERAÇÃo -L.o. No t0sn4-04

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊxcrl: Av. Andre Araújo, no 1981 A, Aleixo, Manaus-
AM.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 24.483.032/000í -53

Fonr: (92) 98415-2691

Rrcrsrno No IPAAM: 1012.2503

ArrvrDADE: Serviço de Utilidade Pública

Juliano Marcos te de Souza
nte

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Av. dos Oitis, no 3333, Armando Mendes, nas
coordenadas geográficas 03"5'22,00'S e 59'56'3,93'W, Manaus-AM.

f,'TNALTDADE: Autorizar a operação de um sistema de captação, estação elevatória,
adutora, estação de tratamento de água, reservatório de compensação e troncos de
distribuição de água para abastecimento urbano.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRADaoon: Médio

PRAzo DE vAl-rDlnr ossr.c LtcnNÇÀ: 03 ANos.

Atenção:

Ponrr: Excepcional

Esta licençe é compostâ d€ 09 restrições e/ou cotrdições constântes no verso, cujo trâo
cumprimerto/atendimento sujeitará I sua itrvalidação e/oü as penalidades previstas em trormâs.
Estâ licetrça nío comprova trem substitüi o documerlo de propriedade, de posse ou de domíuio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer na localizaçâo da stividade e exposta de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM,29SETZfa

Rosa Mari liveira Geisller
Di ,Técnica

Av MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê 10 ds Novêmbro
FoÍê: (92121234721 I 2123-6731 I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

IPAAM

Dire

Irsttaütodel,I#ôÂmbk@l
doADarc,tra!

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Rio Negro Ambiental, Captação, Tratamento e Distribuição de
Aguas SPE S.A.

INscRrÇÃo Esr,q,ou,rl: 05.377.614-3

FAx:

PRocESso Ns: 4384107N4



RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" l05lt4-04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

. processo no. 4384107N4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paru a localizaçáq atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter em arquivo físico ou digital na sede da empresa,. referentes à inspeção,

manutenção e monitoramento da Estação de Tratamento de Agua Ponta das Lajes, à
disposição da equipe técnica do IPAAM.

8. Qualquer acidente e/ou incidente que envolva as estruturas objeto desta licença, adotar

imediatamente, as medidas que visem sanear tais irregularidades e informar
imediatamente ao IPAAM.

9. Apresentar no prazo de 60 dias, após expedição desta Licença, o Plano de

Atendimento a Emergência PAE, realizado por profissional. habilitado e

acompanhado da sua respectiva ART para estação de Tratamento de Agua Ponta das

Lajes.


